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PREGÃO ELETRÔNICO 264/2021
CHAVE TCE: 3DA984F2CC465EF4E3AFA6162BD8C9B1513083F9
PROCESSO SIPE Nº: 157584/2021-e
OBJETO: AQUISIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE ESTAÇÕES RÁDIO BASE DE COMUNICAÇÃO DIGITAL, PARA O CORPO DE BOMBEIROS. 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço GLOBAL
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 26 de novembro de 2021 às 15h30
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:
Endereço: Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí, CEP 88.304-053 – Diretoria de Licitações e Contratos
E-mails:  licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Telefone: 47 3341-6029
1. OBJETO

O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE ESTAÇÕES RÁDIO BASE DE COMUNICAÇÃO DIGITAL, PARA O CORPO DE BOMBEIROS
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADESÃO NA BLL

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO VI – MINUTA CONTRATUAL

2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda (www.bll.org.br).

3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

3.1. O fornecedor deverá observar no site da BLL as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil Ltda. Que poderá ser feito através do telefone (41) 3042-9909 ou através do site www.bll.org.br no link CADASTRAMENTO.

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.

4.6. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante (item 4.2), até o limite de horário previsto e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de adesão; de forma direta ou outorgando à empresa associada por meio de seu operador devidamente credenciado junto à BLL, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. (ANEXO IV)

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que pagará a BLL conforme o Anexo IV do  Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a titulo de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.

4.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.8. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  
4.9. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 
5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.
credenciamento NO SISTEMA LICITAÇÕES da BOLSA de licitações e leilÕes do brasil.

5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.
5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
 participação
5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.
5.10. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional, poderão ser esclarecidas junto ao provedor do sistema adotado pelo comprador no fone (41) 3042-9909.
abertura DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
5.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

5.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.13. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.
5.16. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.17. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.20. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances.

5.20.1 Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

5.21. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.

5.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.23. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o Pregoeiro, no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.24. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.25. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.26. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.27. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.
PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão ser informadas no campo próprio as especificações dos serviços ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.
6.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

7.
LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL
7.1. A empresa vencedora deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

7.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

7.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

7.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. 

8.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL.
8.2 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

8.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

8.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

8.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

9.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

9.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

9.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o edital e pedir esclarecimentos.

9.3. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

9.4. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

9.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

9.6. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

9.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.8. As solicitações de esclarecimentos, impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser enviados por e-mail, para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br.
10. PRAZO CONTRATUAL
10.1. O contrato terá vigência a contar da data da assinatura até o adimplemento da obrigações da Contratada, na forma do art. 57, Caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
11.
MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e consequências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

11.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

11.3. O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

11.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

11.4.1. 
advertência;

11.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

11.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

11.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

11.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

11.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

11.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

11.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

11.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

11.5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.
11.5.7. As multas estipuladas no Edital serão aplicadas nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.
12. PAGAMENTO
12.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.

12.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

12.3.  Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

12.4.  Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

12.4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

12.4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93.
13. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1. As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Convênio Municipal 021/2013, de 24 de outubro de 2013, consignados no Orçamento do Município de Itajaí, nas seguintes dotações:
- Dotação 388 – 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas.

- Dotação 678 – 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas.
14. DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

14.2. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

14.3. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

14.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

14.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

14.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

14.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

14.9. Não cabe à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

14.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

14.11. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.

14.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

14.13. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Itajaí, 11 de novembro de 2021
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo 
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1. Introdução:
Processo licitatório para aquisição e IMPLANTAÇÃO DE ESTAÇÕES RÁDIO BASE DE COMUNICAÇÃO DIGITAL para o Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina.
2. Objeto da Contratação:
2.1. Aquisição e instalação de ampliação de sistema de rádio digital, incluindo a interligação IP através de enlace PTP em 4,9 Ghz e interligação em UHF para operação temporária em modo analógico para o 7 BBM - Itajaí, considerando o fato de que a contratação destes equipamentos faz parte de um projeto com integração de tecnologia digital, onde a integração operacional das facilidades oferecidas pelo sistema deverá ser 100% compatível com a tecnologia existente.
2.2.  As estações relacionadas para fornecimento através deste processo licitatório serão integradas á outras estações já instaladas, as quais irão formar uma rede integrada de comunicação de digital de rádio, conforme o diagrama abaixo:
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Quadro de Estações com Status atualizado
	Estação
	Nome da estação
	Situação

	1
	Rep. Morro da Cruz - Itajaí
	Fornecer e Instalar conforme especificado

	2
	Rep. Morro do Pinho – B. Camboriú
	Estação apenas para rota de enlace

	3
	E.R. Morro do Brilhante - Brusque
	Estação apenas para rota de enlace

	4
	Rep. Morro da Onça – Luiz Alves
	Fornecer e Instalar conforme especificado

	5
	Rep. Morro Boa Vista – Jaraguá do Sul
	Já instalada em modo digital e UHF para operação temporária analógica 

	6
	Rep. Morro do Braço do Norte - Itapoá
	Já instalada em modo digital e UHF para operação temporária analógica 


Tabela 1 - Relação completa das repetidoras da rede digital do 7º BBM – Itajaí.
3. Justificativa:
A aquisição se justifica pela necessidade de aprimoramento da rede de cobertura de radiocomunicação na área do 7º BBM, sistema vital para o bom funcionamento dos serviços operacionais do CBMSC.
4. Valor de Referência:
Valor total de R$ 438.412,60 (quatrocentos e trinta e oito mil, quatrocentos e doze reais e sessenta centavos). 
5. Dotação Orçamentária:
5.1. As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Convênio Municipal 021/2013, de 24 de outubro de 2013, consignados no Orçamento do Município de Itajaí, nas seguintes dotações:
5.1.1. Dotação 388 – 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas.
5.1.2. Dotação 678 – 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas.
6. Adjudicação:
A adjudicação se dará pelo menor preço global.
7. Avaliação dos Custos :
O custo estimado foi elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas e em pesquisas de preços de mercado, conforme tabela abaixo: 
	Item
	Descrição do Produto
	Qtd
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total

 (R$)

	1
	Estação Rádio Base Comunicação Digital VHF com Link UHF Modelo 1 – Rep. Morro da Cruz 
	1
	R$ 86.269,48
	R$ 86.269,48

	2
	Estação Rádio Base Comunicação Digital VHF com Link Semi Duplex UHF Modelo 2 – Rep. Morro da Onça
	1
	99.474.66
	R$ 99.474,66

	3
	Serviço de Instalação de Estação Rádio Base de Comunicação Digital VHF com Link UHF Modelo 1
	1
	R$ 18.891,54
	R$ 18.891,54

	4
	Serviço de Instalação de Estação Rádio Base de Comunicação Digital VHF com Link Semi Duplex UHF Modelo 2 
	1
	R$ 20.136,87
	R$ 20.136,87

	5
	Radio-Enlace Digital IP 4.9 GHz
	3
	R$ 58.035,57
	R$ 174.106,71

	6
	Serviço de Instalação de Rádio-Enlace Digital
	3
	R$ 13.177,78
	R$ 39.533,34


8. Especificações Técnicas:
8.1. Item 1 – Estação Rádio Base de Comunicação Digital VHF com Link UHF – Modelo 1 (Repetidora Morro da Cruz - Itajaí)
8.1.1. A Estação Rádio Base de Comunicação Digital VHF deverá ser composta pelos seguintes sub-sistemas:

Repetidora Digital;

Sistema de Energia AC/DC;

Baterias Estacionárias;

Sistema Irradiante VHF;

Duplexador de Cavidade;

Filtro RF;

Rack para uso externo Padrão 19 Polegadas;

Enlace UHF padrão DMR;

8.1.2. Sub-sistema - Repetidora Digital com as seguintes especificações mínimas:

a. O produto deverá possuir alimentação com tensão de Entrada de 120/220VAC e/ou 12 ± 15%;

b. O equipamento deverá ser compatível com rack padrão 19 polegadas;

c. O equipamento deverá operar na faixa de frequência compreendida entre 136 e 174 MHz;

d. O sistema deverá possuir modulação digital 4FSK;

e. O sistema deverá ser capaz de operar no modo analógico e no modo digital;

f. O sistema deverá possuir ciclo de operação contínua (100%);

g. O sistema deverá possuir atenuação de intermodulação melhor ou igual a 82 dB;

h. O sistema deverá possuir operação para duas chamadas simultâneas no modo digital;

i. O sistema deverá possuir Protocolo digital ETSI - TS102 361-1/2&3;

j. O sistema deverá possuir espaçamento de canais de 12,5 kHz (modo digital) e 25 kHz (modo analógico);  

k. O sistema deverá operar em semi-duplex;

l. O equipamento deverá possuir potência nominal de RF ajustável de, pelo menos, 50 Watts;

m.  O equipamento deverá possuir Vocoder Digital - AMBE+2;

n.  O equipamento deverá possuir sensibilidade digital melhor ou igual a 0,22 uV;

o. O equipamento deverá possuir blindagem dos componentes por módulos;

p. O equipamento deverá possuir quadro sinótico frontal;

q. O equipamento deverá permitir instalação de firmware com a finalidade de ampliar serviços para operação troncalizada, com abrangência em todo o estado;

r. . O equipamento deverá possuir as seguintes identificações no corpo do equipamento:

· Número de série do equipamento;

· Selo identificando o número de certificação junto à ANATEL;

s. O equipamento deverá fornecer as seguintes facilidades em operação para Modo Digital:

· Operação simultânea para, pelo menos, duas comunicações simultâneas no mesmo canal RF;

· Permitir integração com as repetidoras atualmente instaladas, conforme tabela 1 do item 2.2 através da instalação de enlace digital IP 4.9 Ghz ampliando a rede para operação, de roaming de voz e dados. As licenças necessárias para esta operação devem fazer parte do fornecimento;

t. A repetidora deverá ser completamente compatível e permitir interoperabilidade com todas as funcionalidades das repetidoras DMR do CBMSC

8.1.3. Sub-sistema - Sistema de Energia AC/DC deverá possuir as seguintes especificações:

a.  O Sistema de Energia AC/DC alimentará a repetidora e todos os demais equipamentos utilizados no sítio de radiocomunicação;

b. O Sistema de Energia AC/DC deverá utilizar energia 220 VCA, quando estiver disponível no local, e deverá possuir conexão para painéis fotovoltaicos;

c. O Sistema de Energia AC/DC deverá possuir as seguintes capacidades mínimas:

d. Deverá ser composto por Inversor Solar Híbrido no modelo Off Grid;

e. Alimentação com entrada CA 220 VCA - Monofásico (F + N +T) de 60 Hz;

f. Carregador flutuador inteligente alimentado por 220 VCA com capacidade para 20 A;

g. Potência nominal em CA de 1000 VA;

h. Conexão para alimentação por painel solar;

i. Tensão nominal de carga solar de, pelo menos, 30 VCC;

j. Corrente máxima de carga solar de, pelo menos, 50 A;

k. Tensão de máxima de curto circuito de, pelo menos, 50 A;

l. Tensão de operação de carga de entrada solar na faixa entre 33 a 80 VCC, ou mais ampla; 

m. Circuito de baterias em 24 VCC;

n.  Proteção por tensão de corte mínimo e máximo, para proteção da bateria;

o. Dispor de display com, pelo menos, as seguintes informações operacionais:

· Tensão das Baterias;

· Tensão de carga;

· Tensão VAC na carga;

· Status de funcionamento;

p. Auto teste de baterias;

q. Opção DC Start para partida somente com baterias;

r. Contato seco para conexão com gerador;

s. Saída AC do Inversor conforme energia CA de entrada;

t. Saída AC do inversor monofásica (F + N + T), 60 Hz, com forma de onda senoidal pura;

u. Potência de Pico 3 vezes a potência nominal;

v.  Dispor de porta para comunicação para gerenciamento remoto 

w. Dispor de software de gerenciamento 

x. O inversor deverá ser protegido por String Box CA instalado entre a rede CA de entrada e o inversor, com dimensionamento de potência compatível;

8.1.4. Sub-sistema – Baterias estacionárias
O sistema deverá possuir de armazenamento de energia por Baterias Estacionárias, que deverão possuir as seguintes características mínimas:

a. 2. Deverá ser composto por 4 baterias estacionárias construídas especificamente para aplicações de energia solar e telecomunicações;

b. As baterias deverão possuir tensão nominal de 12 Volts, e deverão ser instaladas em conexão paralela com tensão de saída de 24 VCC;

c.  As baterias deverão ser do tipo Chumbo Ácida seladas;

d. A capacidade mínima de cada bateria deverá ser de 110 Ah

e. A tensão de flutuação das baterias deve ser de, pelo menos, 13,2 a 13,8 @ 25ºC;

f. A tensão de carga/equalização das baterias de 14,4 a 15,5 Volts @ 25ºC;

g. As baterias devem ter terminais com fixação por parafuso (Padrão L);

8.1.5. Sub-sistema – Sistema Irradiante VHF
O sistema deverá possuir Sistema Irradiante VHF com as seguintes características mínimas: 

a. Deverá possuir antena colinear formada por quatro dipolos dobrados e com as seguintes características:

b. Faixa de Frequência VHF, fornecida e instalada calibrada conforme a frequência homologada para o respectivo site, a ser informada pela DITI BM antes do efetivo fornecimento e instalação do sistema

c. Ganho mínimo de 8,0 dBi;

d. Impedância de 50 Ohms;

e. Construída em alumínio;

f. Polarização vertical;

g. Resistência ao vento de, pelo menos, 200 Km/h;

h.  Operar na faixa de frequência licenciada para a respectiva estação; 

i. Cabo Cellflex de ½ polegada com 40 metros;


j. Pig tail RG 58 1 metro para conexão do duplexador com o filtro passa faixa e com a saída TX da antena;

k. Pig tail RG 213 com 2 metros para conexão do duplexador com o protetor de surto;

l. Pig tail RG 58 com 1 metro par conexão entre filtro passa faixa e RX;

m. Conectores necessários para instalação do sistema;

n. Todas as ferragens necessárias para a fixação da antena deverão ser galvanizadas a fogo;

o. Sistema de aterramento de cabo RF Cellflex na extremidade superior e também inferior;

p. Sistema de proteção a gás com faixa de frequência DC a 6 GHz, 90 Volts, contra surto de energia sobre o sistema irradiante, instalado apenas na extremidade inferior;

8.1.6. O sistema deverá possuir Duplexador de Cavidade com as seguintes características:

a. Separação entre TX x RX: 4.600 KHz;

b. Deverá operar em faixa VHF, entre 136 a 174 MHz;

c. Perda por inserção por cavidade de 0,5 dB, ou melhor;

d. Atenuação entre Transmissão e Recepção: 40 dB;

e. Atenuação nas Frequências sintonizadas: 80 dB;

f. Relação entre ondas estacionárias: 1,5:1;

g. Capacidade mínima de Carga de 200 watts;

h. Impedância nominal de 50 ohms;

i. Número de cavidades: 04;

j. Padrão de Fixação Mecânica 19 polegadas – na posição Horizontal, dentro do Rack

8.1.7. O sistema deverá possui Filtro RF com as características abaixo:

a. Deverá operar em faixa VHF, entre 136 a 174 MHz;

b. Deverá ser formado por uma cavidade ressonante;

c. Atenuação nas frequências sintonizadas de 80 dB;

d. Perda por inserção por cavidade de 0,5 dB;

e. Relação de ondas estacionárias de 1,5:1;

f. Capacidade mínima de carga de 200 watts;

g. Impedância nominal de 50 Ohms;

h. Deverá possuir conectores/ terminações UHF-macho;

i. Padrão de Fixação Mecânica 19 polegadas – na posição Horizontal, dentro do Rack 19 polegadas

8.1.8. Sub-sistema bastidor indoor metálico com as seguintes características:

a. Rack Piso de metal desmontável

b. Modelo padrão 19 Polegadas

c. Fechado em todas as faces

d. Porta Acrílica

e. Cor preta

f. Dimensões mínimas (H/L/P) - 40U x 600mm x 770mm

g. Dispor de duas bandejas fixas 19 pol. com profundidade mínima de 400 mm

h. Uma régua de tomadas com no mínimo 8 tomadas padrão Monofásico (F+N+T) com disjuntor

i. Kit ventilação Superior formado por mínimo 2 ventiladores

j. Guia de cabos

8.1.9. – Link UHF Semi Duplex – Operação analógica temporária - Migração de tecnologia analógica para digital
8.1.9.1 O sistema de Link UHF com 01 unidades rádio Transceptor DMR híbrido deverá possuir as seguintes especificações:

a. O produto deverá possuir alimentação com tensão de Entrada de 12 DCV;

b. O equipamento deverá operar na faixa de frequência compreendida entre 450 e 470 MHz;
c. O equipamento deverá acompanhar com o produto o PTT, kit suporte para fixação compatível com rack padrão 19 polegadas, kit completo para alimentação;

d. O sistema deverá possuir modulação digital 4FSK protocolo DMR;

e. O sistema deverá ser capaz de operar no modo analógico e no modo digital;

f. O sistema deverá possuir espaçamento de canais de 12,5 kHz (modo digital) e 25 kHz (modo analógico);  

g. O equipamento deverá possuir no mínimo 16 canais

h. O sistema deverá operar em semi-duplex;

i. O equipamento deverá possuir potência nominal de RF ajustável de 25 a 40 Watts;

j. O equipamento deverá possuir sensibilidade digital melhor ou igual a 0,22 uV; (Tipica)

k. O equipamento deverá possuir blindagem dos componentes por módulos;

l. O equipamento deverá possuir quadro sinótico frontal;

m. O equipamento deverá possuir as seguintes identificações no corpo do equipamento:

· Número de série do equipamento;

· Selo identificando o número de certificação junto à ANATEL;

8.1.9.2.  O Link deverá ser fornecido juntamente com fonte de alimentação, conforme as seguintes especificações técnicas:

a. Conversor AC/DC Linear Estabilizado, com estabilização;

b. Tipo Linear para uso em estação repetidora;

c. Com carregador de bateria;

d. Corrente de saída mínima de 15A;

e. Tensão de Entrada 120/22OVAC;

f. Tensão de Saída 13,8 VCC;

g. Tensão de Ripple < 30 mVRMS;

h. Regulação de Carga < 250 mV;

i.  Carga de Bateria 4,0 Ah a plena carga / 0,1 Ah em flutuação; 

j.  Sinalização de Ligado na Rede Elétrica;

k.  Sinalização de Bateria, Carga de Bateria e Bateria Baixa (tensão de saída < 10,5 VCC);

l.  Circuito Temporizado para Acionamento de Ventilação Forçada;

m.  Ventilação forçado;

n.  Cabo de Alimentação DC com fusível de Proteção;

o.  Rearme automático;

p.  Proteção contra sobre tensão, curto-circuito e inversão de polaridade;

q.  Fusível de Proteção na entrada de AC e varistores;

r.  Gabinete em caixa metálica pintada e de Alta Resistência.
s.  A fonte de alimentação deverá ser instalada com fixação em padrão 19 polegadas

8.1.9.3. O link UHF deverá estar equipado com sistema irradiante com as seguintes características técnicas mínimas: 

a. Deverá possuir antena UHF direcional 

b. Modelo “Yagi” 

c. Formada por 5 (cinco) elementos 

d. Ganho mínimo de 7 dBi;

e. Impedância de 50 Ohms;

f.  Construída em alumínio ou Aço inox;

g. O produto deverá possuir VSWR ≤ 1,5 : 1;

h.  Resistência ao vento de, pelo menos, 100 Km/h;

i. Operar na faixa de frequência licenciada para a respectiva estação pelo menos de 450 MHz à 470 MHz; 
j. O produto deverá possuir terminação N Fêmea;

k. Cabo RGC-213C a com 40 metros;


l. Pig tail RG 58 1 (um) metro para conexão do duplexador com o filtro passa faixa e com a saída TX da antena;

m. Pig Tail RG 58 1 (um) metro par conexão entre filtro passa faixa e RX;

n. Conectores necessários para instalação do sistema;

o. Todas as ferragens necessárias para a fixação da antena deverão ser galvanizadas a fogo;

p. Sistema de aterramento de cabo RGC-213 na extremidade superior e também inferior;

q. Sistema de proteção a gás com faixa de frequência DC a 6 GHz, 90 Volts, contra surto de energia sobre o sistema irradiante, instalado apenas na extremidade inferior;

8.1.9.4. O sistema deverá possuir Filtro RF com as características abaixo:

a. Mini Filtro UHF

b. Modelo Passa Faixa

c. Largura de anda 20 Mhz

d. Deverá operar em faixa UHF, entre 450 a 470 MHz;
e. Atenuação nas frequências sintonizadas de 80 dB;

f. Perda por inserção por cavidade de < 1,5 dB;

g. Relação de ondas estacionárias de 1,5:1;

h. Capacidade de carga de > 150 watts;

i. Impedância nominal de 50 Ohms;

j. Dimensões Máximas (Comprimento 200mm x Largura 70 mm x Altura 50 mm);

8.1.9.5. Interface de Repetição Analógica

O sistema deverá possuir uma unidade de Interface controladora para repetição do link com as seguintes características:

a. Interface capaz de controlar repetição analógica entre a repetidora VHF e o link UHF

b. Fornecer os conectores e cabos necessários para rádio e repetidora VHF

c. A interface deverá possuir a capacidade operacional de retransmitir o áudio da Repetidora VHF operando em modo Analógico e enviar através do link UHF e também operação reversa, para que a operação de todas as 6 repetidoras do 7 BBM operem de forma integrada. 

8.2. Item 2 – Estação Rádio Base de Comunicação Digital VHF com Link UHF – Modelo 2 (Repetidora Morro da Onça – Luiz Alves)
8.2.1. A Estação Rádio Base de Comunicação Digital VHF deverá ser composta pelos seguintes sub-sistemas:

a. Repetidora Digital;

b. Sistema de Energia AC/DC;

c. Baterias Estacionárias;

d. Painéis Energia Foto voltaica;

e. Sistema Irradiante VHF;

f. Duplexador de Cavidade;

g. Filtro RF;

h. Rack para uso interno Padrão 19 Polegadas;

i. Enlace UHF padrão DMR

8.2.2. Sub-sistema - Repetidora Digital com as seguintes especificações mínimas:

a. O produto deverá possuir alimentação com tensão de Entrada de 120/220VAC e/ou 12 ± 15%;

b. O equipamento deverá ser compatível com rack padrão 19 polegadas;

c. O equipamento deverá operar na faixa de frequência compreendida entre 136 e 174 MHz;

d. O sistema deverá possuir modulação digital 4FSK;

e. O sistema deverá ser capaz de operar no modo analógico e no modo digital;

f. O sistema deverá possuir ciclo de operação contínua (100%);

g. O sistema deverá possuir atenuação de intermodulação melhor ou igual a 82 dB;

h. O sistema deverá possuir operação para duas chamadas simultâneas no modo digital;

i. O sistema deverá possuir Protocolo digital ETSI - TS102 361-1/2&3;

j. O sistema deverá possuir espaçamento de canais de 12,5 kHz (modo digital) e 25 kHz (modo analógico);  

k. O sistema deverá operar em semi-duplex;

l. O equipamento deverá possuir potência nominal de RF ajustável de, pelo menos, 50 Watts;

m.  O equipamento deverá possuir Vocoder Digital - AMBE+2;

n.  O equipamento deverá possuir sensibilidade digital melhor ou igual a 0,22 uV;

o. O equipamento deverá possuir blindagem dos componentes por módulos;

p. O equipamento deverá possuir quadro sinótico frontal;

q. O equipamento deverá permitir instalação de firmware com a finalidade de ampliar serviços para operação troncalizada, com abrangência em todo o estado;

r. . O equipamento deverá possuir as seguintes identificações no corpo do equipamento:

· Número de série do equipamento;

· Selo identificando o número de certificação junto à ANATEL;

s. O equipamento deverá fornecer as seguintes facilidades em operação para Modo Digital:

· Operação simultânea para, pelo menos, duas comunicações simultâneas no mesmo canal RF;

· Permitir integração com as repetidoras atualmente instaladas, conforme tabela 1 do item 2.2 através da instalação de enlace digital IP 4.9 Ghz ampliando a rede para operação, de roaming de voz e dados. As licenças necessárias para esta operação devem fazer parte do fornecimento

t. A repetidora deverá ser completamente compatível e permitir interoperabilidade com todas as funcionalidades das repetidoras DMR do CBMSC.

8.2.3. Sub-sistema - Sistema de Energia AC/DC deverá possuir as seguintes especificações:

a.  O Sistema de Energia AC/DC alimentará a repetidora e todos os demais equipamentos utilizados no sítio de radiocomunicação;

b. O Sistema de Energia AC/DC deverá utilizar energia 220 VCA, quando estiver disponível no local, e deverá possuir conexão para painéis fotovoltaicos;

c. O Sistema de Energia AC/DC deverá possuir as seguintes capacidades mínimas:

d. Deverá ser composto por Inversor Solar Híbrido no modelo Off Grid;

e. Alimentação com entrada CA 220 VCA - Monofásico (F + N +T) de 60 Hz;

f. Carregador flutuador inteligente alimentado por 220 VCA com capacidade para 20 A;

g. Potência nominal em CA de 1000 VA;

h. Conexão para alimentação por painel solar;

i. Tensão nominal de carga solar de, pelo menos, 30 VCC;

j. Corrente máxima de carga solar de, pelo menos, 50 A;

k. Tensão de máxima de curto circuito de, pelo menos, 50 A;

l. Tensão de operação de carga de entrada solar na faixa entre 33 a 80 VCC, ou mais ampla; 

m. Circuito de baterias em 24 VCC;

n.  Proteção por tensão de corte mínimo e máximo, para proteção da bateria;

o. Dispor de display com, pelo menos, as seguintes informações operacionais:

· Tensão das Baterias;

· Tensão de carga;

· Tensão VAC na carga;

· Status de funcionamento;

p. Auto teste de baterias;

q. Opção DC Start para partida somente com baterias;

r. Contato seco para conexão com gerador;

s. Saída AC do Inversor conforme energia CA de entrada;

t. Saída AC do inversor monofásica (F + N + T), 60 Hz, com forma de onda senoidal pura;

u. Potência de Pico 3 vezes a potência nominal;

v.  Dispor de porta para comunicação para gerenciamento remoto 

w. Dispor de software de gerenciamento 

x. O inversor deverá ser protegido por String Box CA instalado entre a rede CA de entrada e o inversor, com dimensionamento de potência compatível;

8.2.4. Sub-sistema – Baterias estacionárias
O sistema deverá possuir de armazenamento de energia por Baterias Estacionárias, que deverão possuir as seguintes características mínimas:

a. Deverá ser composto por 12 (doze) baterias estacionárias construídas especificamente para aplicações de energia solar e telecomunicações;

b. As baterias deverão possuir tensão nominal de 12 Volts, e deverão ser instaladas em conexão paralela com tensão de saída de 24 VCC;

c.  As baterias deverão ser do tipo Chumbo Ácida seladas;

d. A capacidade mínima de cada bateria deverá ser de 110 Ah

e. A tensão de flutuação das baterias deve ser de, pelo menos, 13,2 a 13,8 @ 25ºC;

f. A tensão de carga/equalização das baterias de 14,4 a 15,5 Volts @ 25ºC;

g. As baterias devem ter terminais com fixação por parafuso (Padrão L);

h. As baterias deverão ser instaladas acomodadas em suporte metálico apropriado, organizado em 4 níveis com 4 baterias em cada nível

8.2.5. Sub-sistema – Painéis energia Foto voltaica
O sistema deverá possuir um conjunto de placas fotovoltaicas em número compatível para o abastecimento do banco de baterias através do inversor e com as seguintes características:

a. Instalação de 3 módulos solares

b. Potência individual de no mínimo 350W

c. Potência total gerada do conjunto 1050 W

d. O Módulo deve possuir eficiência superior à 15 %;

e. Conexão elétrica padrão MC4

f. A moldura deve construída de alumínio anodizado prata;

g. Possuir proteção frontal feita de vidro temperado e texturizado com espessura de, pelo menos, 2mm;

h. Possuir células multi cristalinas (Poli cristalinas);

i. Possuir proteção posterior de EVA (Ethylene Polyester Primer);

j. As caixas de junção devem oferecer nível proteção IP 65, pelo menos;

k. Os cabos de saída de energia devem possuir comprimento de, no mínimo, 0,8 metros;

l. O produto deve possuir garantia de no mínimo 10 anos;

m. O produto deve possuir certificação do Inmetro, e ser avaliado pelo Inmetro com eficiência energética A, em conformidade com o Programa Brasileiro de Etiquetagem;

n. Os cabos de energia deverão vir acompanhados de fiação de 10 mm, para uso externo, com comprimento suficiente para conexão do sistema fotovoltaico ao inversor off-grid;

o. O suporte para fixação dos painéis deverá ser fornecido e instalado juntamente com o sistema;

8.2.6. Sub-sistema – Sistema Irradiante VHF
O sistema deverá possuir Sistema Irradiante VHF com as seguintes características mínimas: 

a. Deverá possuir antena colinear formada por quatro dipolos dobrados e com as seguintes características:

b. Faixa de Frequência VHF, fornecida e instalada calibrada conforme a frequência homologada para o respectivo site, a ser informada pela DITI BM antes do efetivo fornecimento e instalação do sistema

c. Ganho mínimo de 8,0 dBi;

d. Impedância de 50 Ohms;

e. Construída em alumínio;

f. Polarização vertical;

g. Resistência ao vento de, pelo menos, 200 Km/h;

h.  Operar na faixa de frequência licenciada para a respectiva estação; 

i. Cabo Cellflex de ½ polegada com 40 metros;


j. Pig tail RG 58 1 metro para conexão do duplexador com o filtro passa faixa e com a saída TX da antena;

k. Pig tail RG 213 com 2 metros para conexão do duplexador com o protetor de surto;

l. Pig Tail RG 58 com 1 metro par conexão entre filtro passa faixa e RX;

m. Conectores necessários para instalação do sistema;

n. Todas as ferragens necessárias para a fixação da antena deverão ser galvanizadas a fogo;

o. Sistema de aterramento de cabo RF Cellflex na extremidade superior e também inferior;

p. Sistema de proteção a gás com faixa de frequência DC a 6 GHz, 90 Volts, contra surto de energia sobre o sistema irradiante, instalado apenas na extremidade inferior;

8.2.7. O sistema deverá possuir Duplexador de Cavidade com as seguintes características:

a. Separação entre TX x RX: 4.600 KHz;

b. Deverá operar em faixa VHF, entre 136 a 174 MHz;

c. Perda por inserção por cavidade de 0,5 dB, ou melhor;

d. Atenuação entre Transmissão e Recepção: 40 dB;

e. Atenuação nas Frequências sintonizadas: 80 dB;

f. Relação entre ondas estacionárias: 1,5:1;

g. Capacidade mínima de Carga de 200 watts;

h. Impedância nominal de 50 ohms;

i. Número de cavidades: 04;

j. Padrão de Fixação Mecânica 19 polegadas – na posição Horizontal, dentro do Rack

8.2.8. O sistema deverá possui Filtro RF com as características abaixo:

a. Deverá operar em faixa VHF, entre 136 a 174 MHz;

b. Deverá ser formado por uma cavidade ressonante;

c. Atenuação nas frequências sintonizadas de 80 dB;

d. Perda por inserção por cavidade de 0,5 dB;

e. Relação de ondas estacionárias de 1,5:1;

f. Capacidade mínima de carga de 200 watts;

g. Impedância nominal de 50 Ohms;

h. Deverá possuir conectores/ terminações UHF-macho;

i. Padrão de Fixação Mecânica 19 polegadas – na posição Horizontal, dentro do Rack 19 polegadas

8.2.9. Sub-sistema bastidor indoor metálico, formado por 02 (duas) unidades de Rack, cada um com as seguintes características:

a. Rack Piso de metal desmontável

b. Modelo padrão 19 Polegadas

c. Fechado em todas as faces

d. Porta Acrílica

e. Cor preta

f. Dimensões mínimas (H/L/P) - 32U x 600mm x 770mm

g. Dispor de duas bandejas fixas 19 pol. com profundidade mínima de 400 mm

h. Uma régua de tomadas com no mínimo 8 tomadas padrão Monofásico (F+N+T) com disjuntor

i. Kit ventilação Superior formado por mínimo 2 ventiladores

j. Guia de cabos

8.2.10. – Link UHF Semi Duplex – Operação analógica temporária – Migração de operação analógica para digital
8.2.10.1 O sistema de Link UHF com 02 unidades rádio Transceptor DMR híbrido deverá possuir as seguintes especificações:

a. O produto deverá possuir alimentação com tensão de Entrada de 12 DCV;

b. O equipamento deverá operar na faixa de frequência compreendida entre 450 e 470 MHz;
c. O equipamento deverá acompanhar com o produto o PTT, kit suporte para fixação compatível com rack padrão 19 polegadas, kit completo para alimentação;

d. O sistema deverá possuir modulação digital 4FSK protocolo DMR;

e. O sistema deverá ser capaz de operar no modo analógico e no modo digital;

f. O sistema deverá possuir espaçamento de canais de 12,5 kHz (modo digital) e 25 kHz (modo analógico);  

g. O equipamento deverá possuir no mínimo 16 canais

h. O sistema deverá operar em semi-duplex;

i. O equipamento deverá possuir potência nominal de RF ajustável de 25 a 40 Watts;

j. O equipamento deverá possuir sensibilidade digital melhor ou igual a 0,22 uV; (Tipica)

k. O equipamento deverá possuir blindagem dos componentes por módulos;

l. O equipamento deverá possuir quadro sinótico frontal;

m. O equipamento deverá possuir as seguintes identificações no corpo do equipamento:

· Número de série do equipamento;

· Selo identificando o número de certificação junto à ANATEL;

8.2.10.2.  O Link deverá ser fornecido juntamente com fonte de alimentação, conforme as seguintes especificações técnicas:

a. Conversor AC/DC Linear Estabilizado, com estabilização;

b. Tipo Linear para uso em estação repetidora;

c. Com carregador de bateria;

d. Corrente de saída mínima de 15A;

e. Tensão de Entrada 120/22OVAC;

f. Tensão de Saída 13,8 VCC;

g. Tensão de Ripple < 30 mVRMS;

h. Regulação de Carga < 250 mV;

i.  Carga de Bateria 4,0 Ah a plena carga / 0,1 Ah em flutuação; 

j.  Sinalização de Ligado na Rede Elétrica;

k.  Sinalização de Bateria, Carga de Bateria e Bateria Baixa (tensão de saída < 10,5 VCC);

l.  Circuito Temporizado para Acionamento de Ventilação Forçada;

m.  Ventilação forçado;

n.  Cabo de Alimentação DC com fusível de Proteção;

o.  Rearme automático;

p.  Proteção contra sobretensão, curto-circuito e inversão de polaridade;

q.  Fusível de Proteção na entrada de AC e varistores;

r.  Gabinete em caixa metálica pintada e de Alta Resistência.
s.  A fonte de alimentação deverá ser instalada com fixação em padrão 19 polegadas

8.2.10.3. O link UHF deverá estar equipado com sistema irradiante com as seguintes características técnicas mínimas: 

a. Deverá possuir antena UHF 

b. Modelo 3x5/8 

c. Ganho mínimo de 8 dBi;

d. Impedância de 50 Ohms;

e.  Construída em alumínio ou Aço inox;

f. O produto deverá possuir VSWR ≤ 1,5 : 1;

g.  Resistência ao vento de, pelo menos, 100 Km/h;

h. Operar na faixa de frequência licenciada para a respectiva estação pelo menos de 450 MHz à 470 MHz; 
i. Cabo RGC-213C a com 40 metros;


j. Pig tail RG 58 1 (um) metro para conexão do duplexador com o filtro passa faixa e com a saída TX da antena;

k. Pig Tail RG 58 1 (um) metro par conexão entre filtro passa faixa e RX;

l. Conectores necessários para instalação do sistema;

m. Todas as ferragens necessárias para a fixação da antena deverão ser galvanizadas a fogo;

8.2.10.4.Duplexador UHF Mini

a. Faixa UHF- 450 a 470 MHz

b. Modelo Passa/Rejeita Faixa

c. 6 Cavidades

d. Espaçamento entre TX e RX de 5 MHz

e. Dimensionado para operação com 50 watts

f. Impedância nominal de 50 ohms

g. Fornecer painel para instalação em rack 19 polegadas

h. Isolamento Mínimo entre TX/RX - 75 dB

i. VSWR/ROE ≤ 1,5:1

j. Conectores N-Fêmea

k. Perda de Inserção ≤ 1,5dB

l. Padrão Mini

2.2.10.5  O sistema deverá possuir Filtro RF com as características abaixo:

a. Mini Filtro UHF

b. Modelo Passa Faixa

c. Largura de anda 20 Mhz

d. Deverá operar em faixa UHF, entre 450 a 470 MHz;
e. Atenuação nas frequências sintonizadas de 80 dB;

f. Perda por inserção por cavidade de < 1,5 dB;

g. Relação de ondas estacionárias de 1,5:1;

h. Capacidade de carga de > 150 watts;

i. Impedância nominal de 50 Ohms;

j. Dimensões Máximas (Comprimento 200mm x Largura 70 mm x Altura 50 mm)

2.2.10.6. Interface de Repetição Analógica

O sistema deverá possuir uma unidade de Interface controladora para repetição do link com as seguintes características:

a. Interface capaz de controlar repetição analógica entre a repetidora VHF e o link UHF

b. Fornecer os conectores e cabos necessários para rádio e repetidora VHF

c. A interface deverá possuir a capacidade operacional de retransmitir o áudio da Repetidora VHF operando em modo Analógico e enviar através do link UHF e também operação reversa, para que a operação de todas as 6 repetidoras do 7 BBM operem de forma integrada. 

8.3. Item 3 e Item 4 - Serviço de Instalação
A especificações mínimas descritas deste tópico estão relacionadas aos Itens 3 e 4, do quadro quantitativo do Item 7 deste Termo de Referência.

8.3.1. Deverá ser realizado serviço de instalação de 2 (duas) Estações Rádio Base de Comunicação Digital (Repetidoras) em sites localizados nos pontos descritos no Quadro 1, a seguir:

	
	Repetidora
	Município
	Altura da Torre
	Altura da Antena
	Latitude
	Longitude

	1
	Morro do Cruz
	Itajaí
	24 m
	24 m
	26º55’14”S
	48º39’50”W

	2
	Morro da Onça
	Luiz Alves
	30 m
	30 m
	26°44'57"S
	48°55'43"W


Quadro 2. Relação de repetidoras a serem entregues através desse processo licitatório - 7º BBM - Itajaí
a. Execução de instalação completa do sistema bem como configuração de todo o sistema, alinhamento de enlaces

b. A Estação Rádio Base Digital deverá ser configurada de acordo com os parâmetros da DiTI/DLF/ CBMSC, bem como, deverá ser configurado para operar nas frequências fornecidas pelo CBMSC;

c. O fornecedor deverá considerar o serviço de reprogramação dos rádios móveis, fixos e portáteis, com objetivo de atualizar a relação de canais analógicos disponíveis para operação dentro do 7 BBM

d. Deverá ser fornecido o projeto “as built” de cada ponto com toda a documentação técnica, em formato físico (papel) e digital (pendrive ou mídia óptica);

e. Deverá ser fornecida Anotação de Responsabilidade Técnica devidamente assinada por profissional habilitado pelo CREA.

f. A segurança dos profissionais, assim como, o fornecimento de Equipamento de Proteção Individual para cada profissional é de inteira responsabilidade da CONTRATADA;

g. Os profissionais que executarão o serviço de instalação deverão ser habilitados possuindo certificado em cursos sobre as normas de segurança do Ministério de Trabalho para serviços em altura (NR-35) e serviços com energia elétrica (NR-10).

h. É de responsabilidade da contratada providenciar todos os materiais necessários à instalação dos equipamentos, tais como: conectores, cabos de energia, fita isolante, fita de auto fusão, presilhas de fixação/abraçadeiras, parafusos, porcas e suportes para fixação de antenas.

i. Relatório de instalação detalhado, contendo as seguintes informações:

· Data do início dos serviços de instalação

· Data da ativação da estação

· Frequências utilizadas na Estação

· Código de Proteção Sub-tom utilizados em cada canal

· Altura da Instalação da antena de VHF

· Altura de instalação da antena UHF

· Ângulo de direcionamento de antena Direcional UHF

· Observações que devam ser registradas, como eventuais pendencias ou interferências, ou ainda outra dificuldade encontrada na execução dos serviços

· Relatório Fotográfico detalhado para registro da qualidade da Instalação (Deve ser entregue em formato eletrônico)

· Arquivo com a programação de cada equipamento de rádio, no formato determinado por cada fabricante (Codeplug)

j. Emitir ART relacionada a Instalação do sistema

8.4. Item 5 -  Enlace de Dados Ponto a Ponto:
O produto deverá ser composto por equipamentos de ponta de enlace de Rádio Digital de Banda Larga que permita transmissão de dados, voz e vídeo, operando em condições de visada direta, fornecido com as seguintes especificações técnicas mínimas:

8.4.1. Radio Enlace digital Ponto a Ponto operando na faixa licenciada de 4,9 Ghz, destinada para Segurança Pública

a. Radio Enlace digital modelo PTP

b. O produto deverá conectorizado para uso de antena externa;

c. Não serão aceitos equipamentos com características Ponto-Multiponto;

d. O produto deverá ser fornecido juntamente com fonte de energia 110/220 Volts CA;

e. O enlace deverá possuir capacidade de throughput nominal de, no mínimo, 50 Mbps na faixa de 4,9 GHz; 

f. O enlace deverá operar, pelo menos, com as larguras de canal de 5, 10 e 20 MHz;

g. Os equipamentos do enlace deverão implementar mecanismo que permita troca/seleção automática de canal de transmissão em função de alteração do piso de interferência, durante a sua inicialização e , também,  durante a operação do enlace;

h. As características técnicas deverão obedecer às regulamentações da ANATEL para operação na faixa de 4,9 GHz;

i. O equipamento empregado no enlace deverá possuir as seguintes características:

j. A tecnologia empregada deve apresentar método de acesso TDD (Time Divison Duplexing), com latência bidirecional de interface aérea menor ou igual à 5 ms;

k. Os equipamentos do rádio enlace deverão permitir configuração de potência de transmissão via software, obtendo até +27 dBm combinado com o ganho da antena e respeitando as legislações vigentes;

l. Os equipamentos de transmissão deverão suportar, no mínimo, as modulações BPSK, QPSK, 16QAM e 64 QAM;

m. O enlace PTP formado deverá possuir uma sensibilidade nominal típica de receptor de -89 dBM ou melhor;

n. Os equipamentos deverão possuir a função de diversidade espacial MIMO 2x2;

o. Os equipamentos de enlace deverão possuir as seguintes características mecânicas e físicas:

p. Os módulos e elementos que compõe o sistema Ponto a Ponto deverão ser intrinsecamente destinados à instalação externa, sem a necessidade de caixas herméticas adicionais ou abrigo, devendo, ainda, ser imune à chuva, neblina e poluição ambiental natural, inclusive salitre, com exceção dos módulos de alimentação e interface de dados, que poderão ser instalados em ambiente interno;

q. Os módulos de rádio utilizados no enlace devem possuir, no mínimo, proteção IP67;

r. Deverão possuir alimentação do tipo PoE (Power Over Ethernet) com consumo elétrico individual menor que 10 Watts, com tensão de alimentação na faixa de 10 a 30 VCC ou faixa de tensão mais ampla;

s. A alimentação da fonte de alimentação PoE deverá ser com tensão alternada e a fonte deverá operar de forma bivolt automático;

t. Os equipamentos deverão suportar os protocolos de rede IPv4 e IPv6;

u. Os equipamentos fornecidos deverão ser compatíveis com protocolo de gerência SNMPv1 e SNMPv3;

v. Os equipamentos deverão vir acompanhados de protetor de surto a ser instalado junto à conexão da parábola;

w. O produto deverá dispor de segurança de interface aérea de, no mínimo, 128 bits AES;

x. O equipamento deverá permitir opção de sincronismo por GPS conectado ao mestre, com opção de gerenciamento de 2 até 8 equipamentos, possibilitando a reutilização de canais para equipamentos com 180 graus de diferença no alinhamento entre parábolas;

8.4.2. Os equipamentos deverão possuir antena externa, do tipo parábola, com as seguintes características:

a. Deverão operar em frequência de 4,9 GHz;

b. Deverão possuir ganho de, no mínimo, conforme Quadro 3
c. Deverão ser do tipo sólida blindada

d. Deverão possuir ângulo de meia potência de 5,8 graus nas antenas de 0,60cm;
e. Deverão possuir relação Frente-Costas melhor ou igual a 55 dB nas antenas de 0,90cm;

f. Deverão possuir dupla polarização;

g. Deverão possuir compatibilidade elétrica ANATEL Classe 1A;

h. Deverão suportar ventos de até 200 Km/h;

i. Deverão utilizar ferragens profissionais galvanizadas a fogo, para fixação, com ajustes necessários para alinhamento. 

j. Deverão possuir os seguintes tamanhos:
k. Deverão ser utilizados cabos flexíveis padrão LMR-400 certificados nas conexões entre o rádio e a parábola de dupla polarização;

	Enlace
	Local
	Tamanho
	Ganho

	M. da Cruz – M. do Pinho
	Morro da Cruz
	ø0,3m
	23 dBi 4,9 GHz

	M. da Cruz – M. do Pinho
	Morro do Pinho
	ø0,6m
	28,5 dBi 4,9 GHz

	M. do Brilhante – M. da Onça
	Morro do Brilhante
	ø0,9m
	30 dBi 4,9 GHz

	M. do Brilhante – M. da Onça
	Morro da Onça
	ø0,6m
	28,5 dBi 4,9 GHz

	M. da Onça – Jaraguá do Sul
	Morro da Onça
	ø0,3m
	23 dBi 4,9 GHz

	M. da Onça – Jaraguá do Sul
	Jaraguá do Sul
	ø0,6m
	28,5 dBi 4,9 GHz


Quadro 3 – Dimensionamento de Parábolas para cada rota de enlace
8.4.3. Deverá ser fornecido junto com o enlace: equipamento de rede do tipo switch/roteador, com as seguintes características:

a. Deverá possuir, no mínimo, 10 portas Ethernet 10/100/1000;

b. Deverá possuir frequência nominal da CPU de, no mínimo, 1400 MHz;

c. Deverá possuir memória de armazenamento NAND de, no mínimo, 128 MB;

d. Deverá possuir memória RAM de, no mínimo, 1 GB;

e. Deverá possuir arquitetura ARM 32 bit;

f. Deverá possuir CPU com pelo menos 2 núcleos de processamentos;

g. Deverá possuir alimentação por conector DC de 10 a 30 Volts, ou faixa mais ampla;

h. Deverá operar em temperaturas ambientais entre -20ºC e 70ºC;

i. Deverá permitir alimentação do tipo POE operando na faixa entre 10 e 30 Volts, ou mais ampla;

j. Deverá possuir monitoramento de temperatura e tensão de entrada;

k. Deverá possuir certificações: CE/RED, EAC e ROHS;

l. Deverá vir acompanhado de acessórios que permitam a fixação do equipamento em rack 19 polegadas;

8.4.4. O enlace deverá vir acompanhado de cabo de rede para uso externo com as seguintes características:

a. Comprimento de, no mínimo, 50 metros de cabo Multilan;

b. O produto deverá ser do tipo F/UTP blindado;

c. Produto deverá possuir isolamento de polietileno de alta densidade;

d. O produto deverá ser de categoria 5E ou superior;

e. O produto deverá atender às normas EIA/TIA 568-B.2;

f. O produto deverá ser composto por 4 pares 24 AWG;

g. O produto deverá possuir Ripcord;

h. O produto deverá possuir cor preta;

i. O produto deverá possuir desequilíbrio resistivo máximo de 5%.

8.5. Item 6 -  Serviço de Instalação de Enlace de Dados Ponto a Ponto:
a. Deverá ser realizado serviço de instalação de 3 (três) Enlaces de Dados Digitais Ethernet utilizando tecnologia sem fio.

b. Deverá ser instalado o equipamento previsto no Item 2.4. com todos os seus acessórios;

c. Os Enlaces deverão deverá configurados de acordo com os parâmetros da DiTI/DLF/ CBMSC, bem como, deverá ser configurado para operar na frequência de 4.9 GHz (frequência de uso exclusivo dos órgãos de Segurança Pública;

d. O serviço deverá contar com garantia de, no mínimo, 3 anos;

e. Deverá ser fornecido o projeto “as built” de cada ponto com toda a documentação técnica, em formato físico (papel) e digital (pendrive ou mídia óptica);

f. Deverá ser fornecida Anotação de Responsabilidade Técnica devidamente assinada por profissional habilitado pelo CREA.

g. A segurança dos profissionais, assim como, o fornecimento de Equipamento de Proteção Individual para cada profissional é de inteira responsabilidade da CONTRATADA;

h. Os profissionais que executarão o deverão ser habilitados possuindo certificado em cursos sobre as normas de segurança do Ministério de Trabalho para serviços em altura (NR-35) e serviços com energia elétrica (NR-10).

i. É de responsabilidade da contratada providenciar todos os materiais necessários à instalação dos equipamentos, tais como: conectores, cabos de energia, fita isolante, fita de autofusão, presilhas de fixação/abraçadeiras, parafusos, porcas e suportes para fixação de antenas.

j. O Quadro 4, a seguir, relaciona os Sites de Origem e de Destino, bem como os parâmetros para os enlaces:

	Enlace
	Site Origem
	Site Destino
	Distância
(Km)
	Thoughput Agregado (Mbps)
	Performance do Enlace
	Altura
Antena
Origem
	Altura
Antena
Destino

	1
	Itajaí

26º55’14”S

48º39’50”W
	Bal. Camboriú

27º01’06”S

48º35’21”W
	13,1
	90
	99,9%
	20 m
	30 m

	2
	Luiz Alves

26º44’57”S

48º55’43”W
	Morro do Brilhante
	39,4
	40
	99,9%
	20
	40

	3
	Jaraguá do Sul

26º30’57”S

49º03’14”W
	Luiz Alves

26º44’57”S

48º55’43”W
	28,7
	58
	99,9%
	20
	20


Quadro 4. Parâmetros de enlace
9. Garantia:

9.1. O início do período de garantia se dará somente após a aceitação definitiva do produto.
9.2. A contratada deverá fornecer garantia a partir do momento da entrega definitiva dos objetos,  conforme o quadro abaixo:
	Equipamentos
	Garantia Mínima

	Repetidora VHF Digital
	36 meses

	Link UHF DMR
	36 meses

	Enlace PTP 4,9 Ghz
	36 meses

	Fontes de Alimentação, controladores de carga, antenas e acessórios
	12 meses

	Serviços de Instalação
	12 meses


9.3. Os objetos deste Termo de Referência deverão ser novos, de primeiro uso, não sendo, em hipótese alguma, permitida a oferta de equipamentos resultantes de processo de recondicionamento e/ou remanufaturamento.
9.4. Os objetos a serem entregues deverão ser fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente.
10. Amostra
As licitantes estão dispensadas de apresentar amostra.
11. Vigência:
O contrato terá vigência a contar da data da assinatura até o adimplemento das obrigações da Contratada, na forma do art. 57, Caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
12. Prazo de Entrega e Execução:
12.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório, terá início na data de assinatura;
12.2. A entrega e instalação deverá ser efetuada após a comunicação do Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí, contando-se o prazo a partir da comunicação formal ao licitante vencedor que será efetuada via e-mail ou outro meio hábil;
12.3. O prazo para execução total do contrato deverá ser de até 90 (noventa) dias, após sua assinatura;
12.4. Após a sua conclusão, o objeto será recebido conforme o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93.
12.5. O recebimento definitivo, mediante termo assinado pelo fiscal do contrato, dar-se-á após decorridos 30 (trinta) dias da entrega, após vistoria dos serviços e recebimento provisório das obras, observado o disposto no art. 69 da Lei Federal nº 8.666/93.
12.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
12.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos itens em desacordo com as especificações técnicas exigidas.
13. Pagamento:
13.1. O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devendo indicar no corpo do documento fiscal o número da Nota de Empenho.
13.2. O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal, aceite e atesto por servidor designado para esse fim.
13.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
14. Obrigações da Contratada:
A Contratada obriga-se a:
14.1. efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal.
14.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
14.3. atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da presente licitação;
14.5. comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
14.6. manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
14.7. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na Ata de Registro de Preços;
14.8. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
14.9. responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos produtos.
15. Obrigações da Contratante:
15.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão da ordem de compra;
15.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores;
15.3. Acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço ora contratado, a fim de corrigir eventuais descumprimentos de Cláusulas Contratuais;
15.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
15.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo;
15.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
15.7. Receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário;
15.8. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos.

16. Fiscal do Contrato:
Os produtos adquiridos serão acompanhados e fiscalizados pelo 3º Sgt BM DÊNIS da Silva Flores, designado como Fiscal do Contrato.
ANEXO II

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 264/2021.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO
O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) no que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) a documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
Prova de regularidade para com:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.

1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou serviço compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data.
1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO V.

1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: "Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias."

ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 264/2021.
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, para AQUISIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE ESTAÇÕES RÁDIO BASE DE COMUNICAÇÃO DIGITAL, PARA O CORPO DE BOMBEIROS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Apresentar o valor proposto
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 
ANEXO IV
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 264/2021.

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES  

	Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)

	Nome:(Razão Social)

	Endereço:

	Complemento
	Bairro:

	Cidade:
	UF

	CEP:
	CNPJ/CPF:

	Inscrição estadual:
	RG

	Telefone comercial:
	Fax:

	Celular:
	E-mail:

	Representante legal:

	Cargo:
	Telefone:

	Ramo de Atividade:


1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

I -
tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar;

II
- observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

III - observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

IV - designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e

V - pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.
5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto:

i.
declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;

ii. 
apresentar lance de preço;

iii.
apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;

iv.
solicitar informações via sistema eletrônico;

v.
interpor recursos contra atos do pregoeiro;

vi.
apresentar e retirar documentos;

vii.
solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;

viii.
assinar documentos relativos às propostas;

ix.
emitir e firmar o fechamento da operação; e

x.
praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser substabelecido.

	Corretora:
	

	Endereço:
	

	CNPJ:
	


6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 

Local e data:


Assinatura:_____________________________________________________________

(reconhecer firma em cartório)

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto)

Indicação de Usuário do Sistema 
	Razão Social do Licitante:

	CNPJ/CPF:

	Operadores

	1
	Nome:

	
	CPF: 
	Função:

	
	Telefone:
	Celular:

	
	Fax:
	E-mail:

	2
	Nome:

	
	CPF:
	Função:

	
	Telefone:
	Celular:

	
	Fax:
	E-mail:


O Licitante reconhece que:

i.
a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii.
o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii.
a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e

v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.  

Local e data:

Responsável:___________________________________________________________

Assinatura:_____________________________________________________________

(reconhecer firma em cartório)

ANEXO V
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 264/2021
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2021

___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO VI
Minuta do Contrato

CONTRATO Nº_____ /2021
        Processo SIPE nº 157584/2021-e
AQUISIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE ESTAÇÕES RÁDIO BASE DE COMUNICAÇÃO DIGITAL, PARA O CORPO DE BOMBEIROS. CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................................

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua _____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no CNPJ/MF sob nº________, neste ato representada por seu (a) diretor (a), Senhor (a) ___________ (ou representante legal), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Pregão Eletrônico nº 264/2021, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE ESTAÇÕES RÁDIO BASE DE COMUNICAÇÃO DIGITAL, PARA O CORPO DE BOMBEIROS
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão Eletrônico n.º 264/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de R$ .................................................. (...........................................................).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

Os preços do contrato serão reajustados anualmente pela variação do IPCA do IBGE, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, conforme prevê o art. 40, inciso XI da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.

2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.  Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

4.  Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Convênio Municipal 021/2013, de 24 de outubro de 2013, consignados no Orçamento do Município de Itajaí, nas seguintes dotações:

- Dotação 388 – 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas.

- Dotação 678 – 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas.
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal.

2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

3. Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da presente licitação;

5. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na Ata de Registro de Preços;

8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos produtos.
A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão da ordem de compra;

2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores;

3. Acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço ora contratado, a fim de corrigir eventuais descumprimentos de Cláusulas Contratuais;

4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo;

6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

7. Receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário;

8. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos.
CLÁUSULA SÉTIMA - INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  

1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

4.1. 
advertência;

4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.
5.7. As multas estipuladas no Edital serão aplicadas nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 
CLÁUSULA OITAVA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA NONA – O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os serviços contratados serão fiscalizados pelo Corpo de Bombeiros. Fiscal designado: Dênis da Silva Flores.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Este contrato poderá ser alterado:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2021
ASSINATURAS
1
Secretaria Municipal de Governo

Diretoria Executiva de Licitações e Contratos
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina

licitacoes@itajai.sc.gov.br  
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